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= D E C R E T O N9 3.316 =
Dispõe sobre nomeação de Comissão Organizadora da 
Semana de Cultura do Vale do Paraíba-LORENVALE/95.

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de LOrena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 19 - Fica nomeada, na forma do disposto no Decreto nQ 
1.990, de 01 de março de 1983, a Comissão Organiza 
dora da Semana de Cultura do Vale do Paraíba- 
LORENVALE/95, a realizar-se no período de 10 a 14 
de maio do corrente ano, com a seguinte composição:
PRESIDENTE
SECRETÁRIO
TESOUREIRO
MEMBROS

Ruth Gama Capistrano;
Regina Souza Gomes;
Luiz Gonzaga Corrêa Sobrinho;
José Eduardo Domingos;
NÍvea Teresinha Rosa Assunção de Araú
jo Luz.

Artigo 29 - No desempenho de suas funções a Comissão agirá em 
consonância com a regulamentação contida no mencio 
nado Decreto n9 1.990/83.

Artigo 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publ^ 
cação, revogadas as disposições em contrario, em 
especial o Decreto nS 3.314/95.
P.M. de Lore

STRO ANDRADEFRADIQUE DE Ci 
PnefeLxa Municipal
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:: Procjárador Chefe
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(CONTINUAÇÃO DO DECRETO N° 3-316/95)

Registrado em Livro próprio da Sub-Secretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e publicado no Paço 
Municipal.
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MARIA ANTONIA PEREIRA 

Secretária Adjunta de Legislação


